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EXTRATO DO CONIBATO
TNEXTGTBTLIDADE N"'&t2021

CONTRATO N,ZNOZI
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
CONTRATADO: G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA ME
OBJETO: PrestaÇáo de serviços de recuperaçâo de íecolhimentos TFF (Taxa de Fiscalizaçâo e
Funcionamento) e TLL (Taxa de Licença e Localização) e TLA (Taxa de Licença Ambiental) das torres de
telefonia fixa e móvel, estabelêcidas no âmbito do município que estão cadastradas, envolvendo
cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos.
VALOR CONTRATADO'. 20o/o (Vinte por centro) sobre o montante percebido pelo municÍpio, a titulo de
honorários.
BASE LEGAL: Art. 25, inciso ll, § 1o, art 13 t, ll, llt e V da Lei n.8.666/93
RECUISOS: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
í9006 SECRETAR|A MUNtctpAL DE FTNANçAS

_ 6332 MANUTENÇÃO DA SECRETARTA MUN|CIpAL DE FTNANÇAS
339039 1001 OUTROS SERVTÇOS TERCETROS pESSOA JURtDtCA
DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2021
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 DIAS

Santana do São Francisco/SE, 07 de abri 021

Ricardo Rori adaC
PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTAN O FRANCISCO


